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DECRETO Nº 7425/2025 
 

DISPÕE SOBRE O USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO NO LOCAL ONDE SERÁ 
REALIZADO O “14° AGRISHOW DE 
CARANDAÍ” E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, Sr. 

Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das suas 

atribuições legais, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO a realização do EVENTO 

“14° AGRISHOW DE CARANDAÍ”, bem 

como a programação das festividades que o 

compõe; 

CONSIDERANDO ser este um evento que 

promove não só a economia, mas também a 

cultura, o lazer e a integração da sociedade; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

disciplinar o comércio de bebidas nos locais 

de realização das festividades do 14° 

Agrishow de Carandaí visando reduzir o 

risco de acidentes entre os convidados; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

preservar a saúde e integridade física dos 

munícipes e visitantes durante o período de 

03 a 05 de outubro de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

regulamentar o funcionamento de barracas e 

camarote, quanto à comercialização de 

bebidas e alimentos no local das 

festividades, onde haverá maior 

concentração de pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

regulamentar o comércio eventual 

ambulante durante o período do evento, o 

qual impacta a atividade permanente dos 

comerciantes de lanchonetes, bares e 

restaurantes do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter 

um ambiente de tranquilidade e 

humanização dentro e fora do espaço 

destinado à realização dos shows artísticos 

nacionais, regionais e locais; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

resguardar a população local e os turistas 

dos danos causados pelo excesso de 

barulho e ruídos durante o período do 

evento. 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1° - Fica proibida a venda de bebidas 

alcoólicas e outras que sejam 

acondicionadas em recipiente de garrafas e 

copos de vidros em todos os bares e 

similares, que estejam nas imediações do 

Parque de Exposições “Prefeito Benjamin 

Pereira Baêta”, a partir das 18:00 (dezoito 

horas) do dia 03 de outubro de 2025, 

mantendo as proibições até as 04:00hs 

(quatro horas) da manhã do dia 06 de 

outubro de 2025. 

 

Art. 2° - Ficam os estabelecimentos 

comerciais proibidos de deixar sair de suas 

dependências bebidas de quaisquer 

naturezas em recipiente de vidro (copo, 

garrafas e afins). 

Parágrafo Único - O não atendimento ao 

contido neste estará cometendo 

desobediência e implicará em multa por 

parte do Órgão Municipal Competente. 

 

Art. 3º - Os efeitos mencionados no artigo 

anterior deste Decreto, não se aplicam aos 

clubes cujos frequentadores estejam em 

ambiente fechado. 

Parágrafo Único - As casas comerciais 

(mercado) poderão comercializar 

normalmente bebidas alcoólicas e outras em 

recipiente de vidro, não podendo, em 

hipótese alguma, comercializar dentro do 

local do evento. 

 

Art. 4° - A instalação e funcionamento de 

barracas para vendas de bebidas ou gêneros 

alimentícios durante o período do EVENTO 

“14° AGRISHOW DE CARANDAÍ”, 

compreendido entre os dias 03 a 05 de 

outubro de 2025, somente será permitida na 

área delimitada de acordo com croqui do 

evento e mediante expedição do competente 

Alvará da lavra do Executivo Municipal. 

 

§ 1º - No espaço público reservado para as 

festividades do EVENTO “14° AGRISHOW 

DE CARANDAÍ”, fica proibido o 

funcionamento de qualquer comércio 

eventual e a atuação de comerciantes 

ambulantes em um raio de 8 (oito) 

quilômetros dos limites da Rua Ranulfo de 

Melo onde está localizado a entrada principal 

do Parque de Exposições. 

 

§ 2° - As barracas previamente autorizadas 

terão sua montagem de 4,0 x 4,0 metros, não 

podendo ultrapassar estas medidas, não 

podendo ser montadas em madeiras ou 

bambu, devendo-se usar preferencialmente, 

o material "metalon" ou similar. 

 

§ 3º - A utilização de mesas e cadeiras fica 

autorizada somente para locais 

determinados no projeto. 

 

Art. 5º - Durante o período do EVENTO “14° 

AGRISHOW DE CARANDAÍ” 

compreendido entre as 18:00 (dezoito) horas 

do dia 03 e as 04 (quatro) horas da manhã 

do dia 06 de outubro de 2025, os 

estabelecimentos que não possuem 

autorização prévia para realizar vendas de 

bebidas alcoólicas ficam PROIBIDOS da 

comercialização estando sujeito a multas. 

 

Art. 6° - Não será permitida a 

comercialização, distribuição, 

acondicionamento e a entrada de Cooler ou 

qualquer outro tipo de embalagens com 

bebidas e alimentos no evento. 

 

Parágrafo Único - Não será permitido entrar 

ou permanecer portando garrafas, copos de 

vidro ou objetos pontiagudos nos locais 

mencionados neste Artigo. 

  

Art. 7º- As barracas previamente autorizadas 

deverão disponibilizar, em local visível e de 

fácil acesso ao público, o mínimo de um 

recipiente por barraca instalada para 

acondicionamento de lixo, com capacidade 

igual ou superior a 50 (cinquenta) litros. 

 

Parágrafo Único - O lixo depositado neste 

recipiente deverá ser ensacado em sacos 

plásticos resistentes; no caso de ocorrer a 

presença de materiais perfuro cortantes 

entre os resíduos, estes deverão ser 

envoltos em papel ou pano. 

 

Art. 8º - Durante o período compreendido 

entre as 18:00 (dezoito) horas do dia 03 de 

outubro e as 04:00 (quatro) horas do dia 06 

de outubro de 2025 o trânsito estará fechado 

nas seguintes ruas e avenidas:  

 

§ 1º O trânsito será fechado na Rua Ranulfo 

de Melo (em frente da entrada principal do 

Parque de Exposições, esquina do Espaço 

Gourmet), nos dias 03, 04, 05 e 06 de 

outubro de 2025 no período de 20:00hs 

(vinte horas) às 05:00hs (cinco horas) da 

manhã sendo que no dia 05 de outubro a 

interdição começará às 13:00 (treze) horas, 

ressalvando o direito de trânsito aos 

moradores destas localidades com prévio 

credenciamento realizado pelo Executivo 

Municipal. 

 

§ 2º O trânsito será fechado na Rua Vereador 

José Bonifácio Andrade (esquina com a Rua 

José Amaral acesso a Rua da Garagem da 

Empresa Cassintur e esquina do Bar do 

Noberto) nos dias 03, 04, 05 e 06 de outubro 

de 2025 no período de 20:00hs (vinte horas) 

às 05:00hs (cinco horas) da manhã sendo 

que no dia 05 de outubro a interdição 

começará às 13:00 (treze) horas, 

ressalvando o direito de trânsito aos 

moradores destas localidades com prévio 

credenciamento realizado pelo Executivo 

Municipal. 

 

§3º O trânsito será fechado na Avenida Brasil 

(esquina da Rua João Blazutti, esquina com 

Rua Fernando Fonseca até a esquina da 

Rua Ranulfo de Melo)  exclusivo para 

embarque e desembarque nos dias 03, 04, 

05 e 06 de outubro de 2025 no período de 

20:00hs (vinte horas) às 05:00hs (cinco 

horas) da manhã sendo que no dia 05 de 

outubro a interdição começará às 13:00 

(treze) horas, ressalvando o direito de 

trânsito aos moradores destas localidades 

com prévio credenciamento realizado pelo 

Executivo Municipal. 

 

§4º O trânsito será fechado na Avenida Brasil 

(esquina da Alameda Patrus de Sousa, 

esquina com Rua Ludgero Pereira Baêta e 

próximo ao Supermercado BH)  exclusivo 

para embarque e desembarque nos dias 03, 

04, 05 e 06 de outubro de 2025 no período 

de 20:00hs (vinte horas) às 05:00hs (cinco 

horas) da manhã sendo que no dia 05 de 

outubro a interdição começará às 13:00 
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(treze) horas, ressalvando o direito de 

trânsito aos moradores destas localidades 

com prévio credenciamento realizado pelo 

Executivo Municipal. 

 

§ 5º O trânsito que será redirecionado para 

Rua Fernando Fonseca fica permitido a mão 

e contramão de direção. 

 
 § 6º A partir da bifurcação da Rua Fernando 

Fonseca, fica definido sentido único 

permitido da Rua João Blazutti a Alameda 

Patrus de Sousa. 

 

§ 7º A partir da bifurcação da Alameda Patrus 

de Sousa, fica estabelecido sentido único, 

permitido da Rua Ludgero Pereira Baêta 

para a Rua Fernando Fonseca. 

 

Art. 8º - Durante o período do Evento fica 

PROIBIDO o uso de som automotivo no 

perímetro e adjacências do Parque de 

Exposições Prefeito Benjamim Pereira 

Baêta a Rua Major João Rocha, estando 

assim, sujeito a reboque. 

 

Art. 9º - Fica proibida a venda de bebida 

alcoólica para menores de 18 (dezoito) anos. 

 

Art. 10 - Fica proibido urinar em via pública. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa  
Secretário de Governo   

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 

2025.______________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1512/2025 

 
NOMEIA NOVOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PATRIMÔNIO CULTURAL DE CARANDAÍ 

– COMPAC 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 

CONSIDERANDO a necessidade de 
correção de alguns nomes do Conselho 
Municipal do Patrimônio Cultural de 
Carandaí - COMPAC;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do 
Conselho Municipal de Patrimônio Cultural - 
COMPAC, com a seguinte 
representatividade: 
I - Representantes do Executivo: 
a – Representantes da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo: 
Titular: Thiago Aristides Silva e Silva 
Suplente: Stefano Washington Pereira da 
Silva 
b – Representantes da Secretaria 
Municipal de Educação: 
Titular: Ronan José Sobreira 

Suplente: Edina Cristina da Silva  
Titular: Fabiana Cristina dos Anjos 

Suplente: Maria Izabel da Silva Souza 
c – Representantes da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas: 
Titular: Geisiane Márcia Damasceno Loschi 
Suplente: Janaína Nayara Souza Diniz 
d – Representantes da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente: 
Titular: Regiano Romano Teixeira 
Suplente: Cibele Regina Mendes 
II - Representantes da Corporação 
Musical Santa Cecília de Carandaí: 
Titular: Mariza Helena Mateiro Vieira 
Suplente: Francisco Rodrigues Coelho 
III – Representantes da OAB – 
SUBSEÇÃO de Carandaí: 
Titular: Guilherme Silva Protásio 
Suplente: Sara Cristina Lombardi 
IV – Representantes da Associação dos 
Artesãos do Município de Carandaí: 
Titular: Luciene Maria Reis 
Suplente: Maria Aparecida Barbosa de 
Oliveira 
V – Representantes da Igreja Católica: 
Titular: Pe. José Julião da Silva 
Suplente: Leandro José Martins Viana 
VI – Representantes das Congadas: 
Titular: Breno Francisco dos Reis Oliveira  
Suplente: Elizabeth de Oliveira Silva Gama 
 
Art. 2º A composição do presente Conselho 
terá validade de 2 (dois) anos, com término 
em 20 de agosto de 2027. Após esse 
período, deverá ser realizada nova 
nomeação dos membros, conforme a 
legislação vigente. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário em especial a Portaria nº 1398 
de 20 de agosto de 2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de setembro de 
2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 1513/2025 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO TURISMO 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO que se findou a anterior 
nomeação do Conselho Municipal do 
Turismo; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear 
novos membros do Conselho Municipal do 
Turismo;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do 
Conselho Municipal do Turismo - COMTUR, 
com a seguinte representatividade: 
I - Representantes do Executivo: 
Titular: Thiago Aristides Silva e Silva 
Suplente: Stefano Washington Pereira da 
Silva 
Titular: Emanuel Tadeu Gonçalves 
Suplente: Marina da Silva Costa 
Titular: Uyara Leal Alves 
Suplente: Rian Carlos Barbosa de Andrade 
Titular: Thainá Barbosa de Oliveira Silva 
Suplente: Luciana do Carmo Pereira Ottoni 
Titular: Adriene Larissa da Silva Ferreira 
Suplente: Luziene Rosa da Silva Lobo 
II - Representantes das Empresas do 
Setor Hoteleiro: 
Titular: Thiago Salles Rodrigues 
Suplente: Ruan Felipe Costa Rezende 
III – Representantes das Empresas do 
Setor de Alimentos: 
Titular: Rosângela de Fátima Valois 
Vitoretti 
Suplente: Guilherme Lisboa Teixeira de 
Carvalho 
IV – Representantes das Empresas do 
Setor de Transporte: 
Titular: Irene Francisca Rodrigues Assis 
Suplente: José Maria Araújo 
V – Representantes do Setor de 
Artesanato: 
Titular: Maria das Graças Nogueira 
Suplente: Luciana Coimbra Reis 
VI – Representantes do Circuito Turístico 
ao qual o Município está conveniado – 
Associação do Circuito Turístico Trilha 
dos Inconfidentes: 
Titular: Marcos Vinícius C. Januário 
Suplente: Mariana Vitória de Azevedo 
 
Art. 2º A composição do presente Conselho 
terá validade de 2 (dois) anos, com término 
em 26 de setembro de 2027. Após esse 
período, deverá ser realizada nova 
nomeação dos membros, conforme a 
legislação vigente. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário em especial a Portaria nº 929 
de 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de setembro de 
2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 1514/2025 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho do município; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Bianca Vitória Mateus 
dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, até 02.10.2025, devendo a 
servidora retornar as suas atividades 
laborais após esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1515/2025 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho do município; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde ao servidor Carlos Antônio Pereira, 
ocupante do cargo de Pedreiro, até 
29.10.2025, devendo o servidor ser 
submetido a nova perícia após essa data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1516/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho do município; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Eliziane Maria Vale 
Amorim Tonussi, ocupante do cargo de 
Professor I, até 23.09.2025, devendo a 
servidora retornar as suas atividades 
laborais após esta data com restrições de 
atividades de professor em uso de voz até 
09.12.2025, data de quando será submetida 
a nova perícia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1517/2025 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho do município; 
 
 

RESOLVE 
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Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Maria de Lourdes dos 
Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, até 13.10.2025, devendo a 
servidora ser submetida a nova perícia após 
esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1518/2025 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Débora Caliari de Lima, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 3690, datado em 
23.09.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Débora Caliari de Lima, 

ocupante do cargo de Cuidador, por 30 

(trinta) dias a partir de 22.09.2025, 

completando os 15 primeiros dias em 

06.10.2025 e o restante conforme perícia 

médica a ser marcada e realizada. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1519/2025 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Eliane de Souza Sant’Ana, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 3678, datado em 
23.09.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Eliane de Souza Sant’Ana, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, por 15 (quinze) dias no período de 

22.09.2025 a 06.10.2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 22.09.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1520/2025 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Rafael Ferreira de Jesus, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 3689, datado em 
23.09.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde ao servidor Rafael Ferreira de Jesus, 

ocupante do cargo Secretário Escolar da 

Creche Pró-Infância, por 60 (sessenta) dias 

a partir de 22.09.2025, completando os 15 

primeiros dias em 06.10.2025 e o restante 

conforme perícia médica a ser marcada e 

realizada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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PORTARIA Nº 1521/2025 
 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Ana Paula Euzébio da Silva, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 3598, em 15.09.2025; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Ana Paula Euzébio da Silva, 
ocupante do cargo de Porteiro, no período de 
15.09.2025 a 14.10.2025; 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 15.09.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1522/2025 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho do município; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Jaqueline Fabiane de 
Souza de Freitas, ocupante do cargo de 
Professor I, até 25.09.2025, devendo a 
servidora retornar as suas atividades fora da 
sala de aula até 31.01.2026, data em que 
deverá retornar suas atividades laborais sem 
restrições. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1523/2025 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Roseana de Sousa 
Leporatti Batista, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, até 07.10.2025, 
devendo a servidora ser submetida a nova 
perícia após esta data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1524/2025 

 
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Solange Maria Gonçalves, onde 
informa o retorno de suas atividades, 
protocolado sob o nº 3723, em 25.09.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Solange Maria 
Gonçalves, ocupante do cargo de Professor 
de Apoio, até 25.09.2025, tendo em vista que 
a servidora retornou as suas atividades 
laborais em 26.09.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 
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PORTARIA Nº 1525/2025 
 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
do INSS; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Adriana Geralda da 
Silva, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, até 19.09.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 19.09.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1526/2025 

 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DE TERMO DE FOMENTO 
A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
E ENTIDADE, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra da 
Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe 
confere a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, o 
Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o termo 
de fomento a ser firmado com OSC; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 

Termo de Fomento, em atendimento à 
legislação em vigor; 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor Denilson 
Hermes da Cunha, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de 
Saúde, para gerir Termo de Fomento a ser 
firmado entre o Município de Carandaí e o 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
cujo objeto da parceria será a transferência 
de recursos financeiros oriundos de 
Emenda Individual Impositiva no orçamento 
de 2025 do Município de Carandaí. 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Termo de 
Fomento: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
IV – Emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com 
base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – Informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 
VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018. 
 
Art. 3º Na hipótese do servidor designado 
como gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o Chefe do Executivo designará 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 
_________________  
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

PORTARIA Nº 1527/2025 

 
DESIGNA SERVIDORA RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DE TERMO DE FOMENTO 
A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
E ENTIDADE, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra da 
Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe 
confere a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, o 
Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o termo 
de fomento a ser firmado com OSC; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidora municipal para gerir o 
Termo de Fomento, em atendimento à 
legislação em vigor; 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar a servidora Luziene Rosa 
da Silva Lobo, ocupante do cargo em 
comissão de Diretora de Esportes e Lazer, 
para gerir Termo de Fomento a ser firmado 
entre o Município de Carandaí e o 
Internacional Futebol Clube de Carandaí, 
cujo objeto da parceria será a transferência 
de recursos financeiros oriundos de 
Emenda Individual Impositiva no orçamento 
de 2025 do Município de Carandaí. 

 
Art. 2º Compete à Gestora do Termo de 
Fomento: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
IV – Emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com 
base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – Informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 
VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018. 
 
Art. 3º Na hipótese da servidora designada 
como gestora da parceria deixar de ser 
agente público ou ser lotada em outro órgão 
ou entidade, o Chefe do Executivo designará 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
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Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 
_________________  
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1528/2025 

 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DE TERMO DE FOMENTO 
A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
E ENTIDADE, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra da 
Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe 
confere a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, o 
Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o termo 
de fomento a ser firmado com OSC; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 
Termo de Fomento, em atendimento à 
legislação em vigor; 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor Rian Carlos 
Barbosa de Andrade, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete do 
Prefeito, para gerir Termo de Fomento a ser 
firmado entre o Município de Carandaí e a 
Associação de Catadores de Materiais 
Recicláveis de Carandaí, cujo objeto da 
parceria será a transferência de recursos 
financeiros oriundos de Emenda Individual 
Impositiva no orçamento de 2025 do 
Município de Carandaí. 

 

Art. 2º Designar o servidor Rian Carlos 
Barbosa de Andrade, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete do 
Prefeito, para gerir Termo de Fomento a ser 
firmado entre o Município de Carandaí e o 
Conselho Comunitário de Segurança 
Pública de Carandaí (CONSEP), cujo objeto 
da parceria será a transferência de recursos 
financeiros oriundos de Emenda Individual 
Impositiva no orçamento de 2025 do 
Município de Carandaí. 

 
Art. 3º Compete ao Gestor do Termo de 
Fomento: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 

II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
IV – Emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com 
base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – Informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 
VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018. 
 
Art. 4º Na hipótese do servidor designado 
como gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o Chefe do Executivo designará 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de setembro de 2025. 
_________________  
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 1529/2025 
 
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, 
da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO que os cargos 
comissionados são de livre nomeação e 
exoneração; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a partir de 26.09.2025, o 
servidor Welington Luís Baeta Lacerda, do 
cargo de Assessor da Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de setembro de 
2025._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 1530/2025 
 
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, 
da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO que os cargos 
comissionados são de livre nomeação e 
exoneração; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a partir de 26.09.2025, a 
servidora Cleide Almerinda Soares Silva, do 
cargo de Diretor de Escola Municipal de 
Ensino Fundamental. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
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Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de setembro de 
2025._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 

 
 

 

PORTARIA 193/2025 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a legislação 
municipal em vigor e; 
 
CONSIDERANDO perícia médica realizada; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Maria de Fátima do 
Nascimento, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, no período de 09/09/2025 a 
30/09/2025.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 
a 09/09/2025. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
26 de Setembro de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 

 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 26 de Setembro de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
 
Ata: 0110/2025 
Credor: NACIONAL SAFETY 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTD 
CNPJ: 24.402.903/0001-67 
Assinatura: 26/09/2025 Termo: 
Vigência: 25/09/2026 Processo: 000004225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 10.149,00 
(dez mil , cento e quarenta e nove reais ) 
Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para fornecimento 
de Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's a fim atender à Secretaria Municipal 
de Obras de Carandaí-MG 
Valor Total dos contratos: R$ 10.149,00 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
 
Ata: 0112/2025 
Credor: COMERCIAL J &amp; C COMEX 
LTDA CNPJ: 46.687.136/0001-12 
Assinatura: 26/09/2025 Termo: 
Vigência: 25/09/2026 Processo: 000004225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 36.180,00 
(trinta e seis mil , cento e oitenta reais ) 
Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para fornecimento 
de Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's a fim atender à Secretaria Municipal 
de Obras de Carandaí-MG 
Valor Total dos contratos: R$ 36.180,00 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
 
Ata: 0109/2025 
Credor: COMERCIAL SANTOS SILVA DE 
TOCANTINS LTDA CNPJ: 46.766.632/0001-
61 
Assinatura: 26/09/2025 Termo: 
Vigência: 25/09/2026 Processo: 000004225 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 31.072,00 
(trinta e um mil , setenta e dois reais ) 
Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para fornecimento 
de Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's a fim atender à Secretaria Municipal 
de Obras de Carandaí-MG 
Valor Total dos contratos: R$ 31.072,00 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
 
Ata: 0107/2025 
Credor: R. DE O. SANTIL EPI CNPJ: 
97.530.228/0001-25 
Assinatura: 26/09/2025 Termo: 
Vigência: 25/09/2026 Processo: 000004225 
Modalidade: PREGÃO 

Total: R$ 127.040,00 
(cento e vinte e sete mil , quarenta reais ) 
Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa especializada para fornecimento 
de Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI's a fim atender à Secretaria Municipal 
de Obras de Carandaí-MG 
Valor Total dos contratos: R$ 127.040,00 
 
 
 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE 

CREDENCIAMENTO — EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO N°039/2025 — 

PROCESSO 070/2025 — 

INEXIGIBILIDADE 012/2025. O Município 

de Carandaí–MG realizará credenciamento 

para Serviços de Apoio ao Diagnóstico e 

Tratamento (SADT), para a realização de 

Exames de Diagnóstico em Laboratório 

Clínico, bem como para a confecção das 

respectivas análises de materiais e emissão 

dos resultados dos exames laboratoriais em 

suas diversas tipologias. A documentação 

necessária para participar deste processo 

de credenciamento deverá ser entregue até 

às 16h do dia 31 de dezembro de 2025, no 

horário compreendido entre 9h às 11h30 e 

13h às 16h, no Setor de Licitações da 

Prefeitura, localizado na Praça Barão de 

Santa Cecília, 4º andar, n° 68 - Centro, 

Carandaí–MG – CEP 36280-024, nos 

ditames das leis supracitadas e suas 

alterações com as cláusulas deste Edital. O 

credenciamento será realizado pelo Agente 

de Contratação e sua comissão de apoio, 

designados por meio da Portaria Municipal 

n.º 1346/2025. INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES: A cópia do Edital 

encontra-se à disposição dos interessados 

no endereço citado e no site do município, 

http://www.carandai.mg.gov.br/, podendo 

ainda ser solicitada pelo e-mail 

licitacao@carandai.mg.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas por meio 

do telefone 0800 032 1011. Clairton Dutra 

Costa Vieira - Prefeito Municipal. 

 
 
 

 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório 20/2025 
Dispensa Presencial 9/2025 
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao vencedor 
e RATIFICO o resultado da Dispensa 
Presencial 9/2025, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
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1) Objeto: Contratação de inscrições para 
participação de 5 (cinco) vereadores no 
evento presencial “1ª Marcha dos 
Vereadores do Estado de Minas Gerais em 
Brasília/DF”, promovido pela ABRACAM – 
Associação Brasileira de Câmaras 
Municipais, que será realizado na cidade de 
Brasília/DF, no período de 30 de setembro a 
03 de outubro de 2025. 
2) Proponente vencedora: Associação 
Brasileira de Câmara Municipais - 
ABRACAM, inscrita no CNPJ nº. 
03.047.782/0001-02 
3) Valor total: R$4.985,00 
Carandaí, 25 de setembro de 2025. 
Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - 
Presidente da Câmara Municipal 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000241-000 
Emissão: 25/09/2025 
Ficha: 00030 
Favorecido: Associação Brasileira de 
Câmara Municipais - ABRACAM  
CNPJ: 03.047.782/0001-02 
Histórico: Empenho que se refere a 
contratação de inscrições para participação 
de 5 (cinco) vereadores no evento presencial 
“1ª Marcha dos Vereadores do Estado de 
Minas Gerais em Brasília/DF”, promovido 
pela ABRACAM – Associação Brasileira de 
Câmaras Municipais, que será realizado na 
cidade de Brasília/DF, no período de 30 de 
setembro a 03 de outubro de 2025 
Valor: R$4.985,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903900 
(Ficha 30) – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório 21/2025 
Dispensa Presencial 10/2025 
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao vencedor 
e RATIFICO o resultado da Dispensa 
Presencial 10/2025, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
1) Objeto: Contratação de empresa/agência 
de viagens para emissão de passagens 
aéreas (ida e volta) de Belo Horizonte/MG a 
Brasília/DF, destinadas aos vereadores que 
participarão do evento “1ª Marcha dos 
Vereadores do Estado de Minas Gerais em 
Brasília/DF”, a realizar-se de 30 de setembro 
a 03 de outubro de 2025. 
2) Proponente vencedora: Iata 
Internacional Air Transport Association, 
inscrita no CNPJ nº. 33.291.022/0001-07 
3) Valor total: R$9.976,15 
Carandaí, 25 de setembro de 2025. 
Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - 
Presidente da Câmara Municipal 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000242-000 
Emissão: 25/09/2025 
Ficha: 00030 
Favorecido: Iata Internacional Air Transport 
Association  
CNPJ: 33.291.022/0001-07 
Histórico: Empenho que se refere a 
contratação de empresa/agência de viagens 

para emissão de passagens aéreas (ida e 
volta) de Belo Horizonte/MG a Brasília/DF, 
destinadas aos vereadores que participarão 
do evento “1ª Marcha dos Vereadores do 
Estado de Minas Gerais em Brasília/DF”, a 
realizar-se de 30 de setembro a 03 de 
outubro de 2025 
Valor: R$9.976,15  
Dotação: 
01.002.001.01.031.0001.2802.33903300 
(Ficha 81) – Passagens e despesas com 
locomoção 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 2 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
10/2023 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Carandaí 
CONTRATADA: Mapfre Seguros Gerais 
S.A. 
CNPJ nº 61.074.175/0001-38 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 16/2023 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 
2/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 
14.133/2021 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na administração de seguro 
total para o veículo desta Casa Legislativa, 
com cobertura de qualquer tipo de sinistros 
ao veículo, seu condutor e a terceiros 
VALOR GLOBAL: R$3.835,50 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903900 
(Ficha 30) – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 17/10/2025 a 16/10/2026 

 
DECRETO Nº. 7424/2025, DE 24 DE 

SETEMBRO DE 2025 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O(a) Prefeito(a) Municipal de Carandaí, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, com base no 5º da Lei 
Municipal 2640/2024 de 26/12/2024 e art. 43 
da Lei Federal 4.320/64, decreta: 
 
Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no 
valor total de R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
Ficha: 00008 - 01.002.001 01.031.0001 
2.802 3.3.90.14.00 1500000 Valor: R$ 
35.000,00 
Ficha: 00081 - 01.002.001 01.031.0001 
2.802 3.3.90.33.00 1500000 Valor: R$ 
20.000,00 
 
Art. 2º Como recursos a abertura de Crédito 
Suplementar no artigo primeiro deste decreto 
fica anulado o valor de R$55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), referente a 
anulação parcial ou total das dotações 
abaixo relacionadas: 
Ficha: 00013 - 01.003.001 01.031.0001 
1.804 4.4.90.52.00 1500000 Valor: R$ 
55.000,00 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, entra este decreto em vigor na 
data de sua publicação. 
 

Carandaí, 24 de setembro de 2025 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA 
RODRIGUES 
-Presidente- 
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